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Protocolo: 792071
triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico Nº 028/tJPa/2022 
objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal PrESTaÇÃo dE SErViÇoS 
coMUNS dE ENGENHaria coM forNEciMENTo dE MÃo dE oBra, Ma-
TEriaiS E EQUiPaMENToS. SESSÃo PÚBlica: 16/05/2022, às 09h00min, 
horário de Brasília, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 
UaSG do TJ/Pa: 925942. Edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br 
e  www.tjpa.jus.br. informações pelo telefone (91)3205-3184, (91) 3205-
3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br.Serviço de licitação do TJPa.
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Portaria Nº 38.442, de 28 de aBriL de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
coNSidEraNdo a lei no 13.709/2018 – lei Geral de Proteção de dados 
Pessoais, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais e privacidade;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, inciso XXXiV, do ato nº 63, de 17 de 
dezembro de 2012 – regimento interno do Tribunal de contas do Estado 
do Pará;
coNSidEraNdo a PorTaria no 37.305, de 09 de agosto de 2021, que 
instituiu o Comitê Gestor de Dados Pessoais, no âmbito do Tribunal de 
contas do Estado do Pará.
r E S o l V E:
i - EXclUir os servidores, abaixo relacionados, do Grupo de Trabalho 
Técnico de apoio ao comitê Gestor de dados Pessoas, conforme art. 1º da 
PorTaria nº 37.636/2021, publicada no d.o.E Nº 34.774, de 24/11/2021.

serVidor MatrÍcULa
JoÃo aUGUSTo da SilVa coSTa 0101676

JaNaÍNa BrElaZ da rocHa BaSToS 0101527
WilliaNa r. da SilVa SHiraSU 0101585

ii - iNclUir os servidores, abaixo relacionados, no Grupo de Trabalho 
Técnico de apoio ao comitê Gestor de dados Pessoas, conforme art. 1º da 
PorTaria nº 37.636/2021, publicada no d.o.E Nº 34.774, de 24/11/2021.

serVidor MatrÍcULa
JUliaNa BUlGarElli MENdES 0101765

JÉSSica alVES GriSMiNo SaraiVa 0101732
JESSiKa caroliNE SoUZa coSTa 0101101
alESSaNdro BriTo dE SoUSa 0101772

PUBliQUE-SE. rEGiSTrE-SE. cUMPra-SE
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 28 
de abril de 2022
coNSElHEira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 792600
Portaria Nº 38.448, de 29 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a Programação orçamentária e o cronograma de Execução Men-
sal de desembolso do orçamento do Tribunal de contas do Estado do Pará.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, §3º, c/c art. 17, i do ato nº 63 
- regimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
coNSidEraNdo o artigo 50 da lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021, lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, que dis-
põe sobre a programação orçamentária e o cronograma de execução men-
sal de desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social definida 
a cada quadrimestre, nos termos do artigo 8º da lei complementar 101, 
de 04 de maio de 2000; e
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio 
fiscal, por meio da eficiência na aplicação dos recursos públicos;

rESolVE:
art. 1º – aProVar a Programação orçamentária e o cronograma de Exe-
cução Mensal de desembolso do orçamento do Tribunal de contas do Esta-
do do Pará, referente ao 2º Quadrimestre do exercício de 2022, na forma 
dos incisos a seguir discriminados:
I- Programação das Quotas Orçamentárias Mensais, identificada por 
programa, grupo de despesa e fonte de financiamento, definida na forma do 
anexo i desta PorTaria, observado os limites dos saldos orçamentários; e
ii- cronograma de Execução Mensal de desembolso à conta dos recursos 
do Tesouro e de outras fontes, por grupo de despesa, definido no Anexo II 
desta PorTaria.
art. 2º. as quotas orçamentárias mensais que trata o inciso i do artigo anterior 
serão disponibilizadas no Sistema de administração financeira para Estados e 
Municípios (SiafEM) pelo próprio Tribunal de contas do Estado do Pará;
art. 3º. No caso dos anexos referidos nos incisos do artigo 1º necessitarem 
de alterações, estas serão aprovadas mediante PorTaria da Presidência 
deste Tribunal de Contas, observando a verificação da disponibilidade 
financeira e orçamentária;
art. 4º – Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 29 
de abril de 2022.
conselheira lourdes lima 
Presidente do TcE/Pa
aNeXo i - ProGraMaÇÃo das QUotas orÇaMeNtÁrias

UNidade orÇaMeNtÁria: 02101 - triBUNaL de coNtas do estado

ProGraMa/GrUPo 
desPesa

FoN-
te

2º QUadriMestre - 2022
Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

1222 – coNtroLe 
eXterNo       

Pessoal e Encargos 
Sociais 101 16.588.897,00 17.500.000,00 17.000.000,00 17.500.000,00 68.588.897,00

outras despesas 
correntes 101 6.000.000,00 4.171.323,00 4.450.626,00 4.500.000,00 19.121.949,00

 111 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 120.000,00
 112 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 320.000,00

investimentos 101 700.000,00 1.000.000,00 338.455,00 1.895.321,00 3.933.776,00
 111 30.000,00 30.000,00 20.000,00 20.000,00 100.000,00

ToTal 23.428.897,00 22.811.323,00 21.919.081,00 24.025.321,00 92.184.622,00
 

aNeXo ii - croNoGraMa de deseMBoLso
UNidade orÇaMeNtÁria: 02101 - triBUNaL de coNtas do estado

GrUPo de desPesa FoN-
te Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

PESSoal E ENcarGoS 
SociaiS  16.588.897,00 17.500.000,00 17.000.000,00 17.500.000,00 68.588.897,00

recursos do Tesouro 101 16.588.897,00 17.500.000,00 17.000.000,00 17.500.000,00 68.588.897,00
oUTraS dESPESaS 

corrENTES  6.110.000,00 4.281.323,00 4.560.626,00 4.610.000,00 19.561.949,00

recursos do Tesouro 101 6.000.000,00 4.171.323,00 4.450.626,00 4.500.000,00 19.121.949,00
recursos Próprios 

fUNTcE 111 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 120.000,00

receita Patrimonial 112 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 320.000,00
iNVESTiMENToS  730.000,00 1.030.000,00 358.455,00 1.915.321,00 4.033.776,00

recursos do Tesouro 101 700.000,00 1.000.000,00 338.455,00 1.895.321,00 3.933.776,00
recursos Próprios 

fUNTcE 111 30.000,00 30.000,00 20.000,00 20.000,00 100.000,00

ToTal 23.428.897,00 22.811.323,00 21.919.081,00 24.025.321,00 92.184.622,00
 

Protocolo: 792113
Portaria Nº 38.483, de 02 de Maio de 2022.
dispõe sobre autorização para a abertura de crédito suplementar.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, §3º, c/c art. 17, i do ato nº 63 
- regimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
coNSidEraNdo o art. 47, § 3º da lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022);
coNSidEraNdo o art. 6º, § 2º da lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 2022 
(lei orçamentária anual);
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a suplementação no valor de r$ 3.700.000,00 (três 
milhões e setecentos mil reais) para adequar a programação do orçamento 
vigente do Tribunal de contas do Estado, na forma abaixo discriminada:
suplementação

Programa de trabalho Fonte Natureza da despesa Valor

01.032.1455.8576 0101 339030 3.700.000,00

art. 2º. os recursos necessários à execução da PorTaria ocorrerão por 
conta da anulação parcial da dotação consignada no orçamento, conforme 
discriminação a seguir:


